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LEI N.º 1.937            DE 22 DE AGOSTO DE 2.000 

 

 

 

 

DÁ NOME A PRAÇA PÚBLICA DO BAIRRO 

DE FÁTIMA. 

 

 

     A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 

ESTADO DO TOCANTINS,  por seus componentes APROVA, e 

Eu, Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte Lei; 

 

 

     Art. 1º - A Praça Pública do 

Bairro de Fátima, localizada em nosso Município, 

denominar-se-á PRAÇA JOSÉ MARTINS DOS SANTOS - TENENTE. 

 

     Art. 2º - Esta Lei entra em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, aos 22 (vinte e dois) 

dias do mês de Agosto do ano  2.000. 

 

 

 

 

PAULO SIDNEI ANTUNES 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 


